
Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 1023, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007

Institui Bônus Mérito aos servidores técni-
cos, administrativos e docentes do Centro
Estadual da Educação Tecnológica Paula
Souza - CEETEPS, e dá outras providências
correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Fica instituído Bônus Mérito aos servido-

res técnicos, administrativos e docentes do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS.

Artigo 2º - O Bônus Mérito constitui vantagem pecu-
niária a ser concedida uma única vez, no corrente ano,
aos servidores referidos no artigo 1º desta lei comple-
mentar, levando em conta a freqüência apresentada no
exercício de 2007, a avaliação de desempenho profissio-
nal, o tempo de serviço prestado ao CEETEPS e a avalia-
ção institucional da unidade de ensino, de conformidade
com os critérios a serem estabelecidos por decreto.

Artigo 3º - A concessão do Bônus de que trata esta
lei complementar será devida ao servidor que, em 1º
de dezembro de 2007, encontrar-se vinculado direta-
mente ao CEETEPS no exercício de função técnica,
administrativa ou docente e contar com, no mínimo,
90 (noventa) dias de exercício nessa mesma data.

Artigo 4º - O valor do Bônus Mérito, devido ao ser-
vidor que atender aos critérios a serem estabelecidos
por decreto, poderá variar de 0,60 (sessenta centési-
mos) a 1,70 (um inteiro e setenta centésimos), tendo
como referência:

I - o somatório do salário-base, adicional de função
administrativa, vantagens pessoais e gratificações a
que faz jus no mês de novembro de 2007, quando se
tratar de servidor técnico ou administrativo;

II - a média do somatório da carga horária cumpri-
da nos meses de março a novembro, calculada com
base nos valores da hora-aula do mês de novembro,
acrescida das vantagens pessoais e gratificações,
quando se tratar de servidor docente.

Artigo 5º - A importância paga a título de Bônus
Mérito não se incorpora aos vencimentos ou salários
para nenhum efeito e não será considerada para cálcu-
lo de qualquer vantagem pecuniária, incidindo sobre a
referida importância, quando for o caso, os descontos
previdenciários e de assistência médica.

Artigo 6º - Fica fixada em 1º de dezembro de 2007
a data-base para consolidação de todas as situações
funcionais e as ocorrências a serem consideradas para
fins de concessão do Bônus Mérito instituído pelo arti-
go 1º desta lei complementar.

Artigo 7º - O Poder Executivo fica autorizado a
antecipar parcialmente a importância a ser paga a títu-
lo de bônus, em quatro parcelas mensais, nos meses
de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2007.

§ 1º - O valor total da antecipação corresponderá a
60% (sessenta por cento) do salário ou vencimento de
cada servidor, tendo como referência a Folha de Paga-
mento do mês de julho do corrente ano.

§ 2º - Os valores antecipados nos termos deste
artigo serão deduzidos da importância final a ser paga
a título de bônus, calculada nos termos desta lei com-
plementar.

Artigo 8º - O disposto nesta lei complementar apli-
ca-se, nas mesmas bases e condições, aos servidores
da Secretaria de Desenvolvimento afastados para pres-
tarem serviços junto ao CEETEPS.

Artigo 9º - O Poder Executivo regulamentará esta
lei complementar no prazo de 120 (cento e vinte) dias
a partir de sua vigência.

Artigo 10 - As despesas resultantes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o
Poder Executivo autorizado a abrir, para o corrente
exercício, créditos suplementares, se necessário,
mediante a utilização de recursos nos termos do artigo
43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Artigo 11 - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28

de novembro de 2007.

Leis
LEI Nº 12.776, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007

Autoriza a Fazenda do Estado a indenizar
vítima de discriminação racial institucional

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

indenizar a vítima de discriminação racial institucional
apontada em documentos da Comissão Interamericana
de Direitos Humanos - CIDH, constantes do Processo nº
268.970/2005, da Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania.

Artigo 2º - O valor da indenização prevista no arti-
go 1º, englobando os danos materiais e morais, fica
estabelecido em R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais),
conforme conclusões do Grupo de Trabalho instituído
no âmbito da Procuradoria Geral do Estado pelo Decre-
to nº 51.678, de 20 de março de 2007.

Artigo 3º - As despesas resultantes da aplicação
desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias consignadas no orçamento vigente, suplemen-
tadas se necessário.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28

de novembro de 2007.

LEI Nº 12.777, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007

Autoriza a Fazenda do Estado a doar o imó-
vel que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

alienar, mediante doação, ao Município de Serrana,
imóvel situado na Rua João Antonio Terçariol nº 76,
naquela localidade, com área construída de 411,31m2,
edificado em terreno de 1.314,50m2, onde se encontra
instalado o Centro de Saúde III.

Artigo 2º - O imóvel, a que se refere o artigo 1º,
encontra-se descrito, identificado, confrontado e carac-
terizado nos trabalhos técnicos que compõem o Expe-
diente nº 18487-230165/2007-GDOC.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28

de novembro de 2007.

LEI Nº 12.778, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 511/2005, 
do Deputado Campos Machado-PTB)

Institui o “Dia Estadual de Lembrança do
Holocausto”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído no âmbito do Estado de

São Paulo o Dia Estadual de Lembrança do Holocausto,
a ser lembrado no dia 29 de novembro.

Artigo 2º - O Poder Executivo, em colaboração com
a Assembléia Legislativa do Estado, Instituições Judai-
cas de direitos humanos, assim como outras institui-
ções, promoverão atividades alusivas à data.

Artigo 3º - A data fará parte do calendário oficial
do Estado de São Paulo e das Secretarias da Educação
e da Cultura.

Artigo 4º - As despesas com a execução dessa lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementada se for necessário.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2007.
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
João Sayad
Secretário da Cultura
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28

de novembro de 2007.

Decretos
DECRETO Nº 52.400, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Agricultura e Abastecimento, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto
no artigo 8º da Lei nº 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

20.863.429,00 (Vinte milhões, oitocentos e sessenta e três
mil, quatrocentos e vinte e nove reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria de Agricultura e Abastecimento,
observando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de novembro de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 20.863.429,00
T O T A L 1 20.863.429,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.782.1310.1195 MELHOR CAMINHO 20.863.429,00

1 3 20.863.429,00
T O T A L 20.863.429,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 3 20.863.429,00
NOVEMBRO 20.863.429,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º I 20.863.429,00 20.863.429,00 0,00
TOTAL GERAL 20.863.429,00 20.863.429,00 0,00

DECRETO Nº 52.401, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Secretaria da Saúde, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

14.000.000,00 (Quatorze milhões de reais), suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
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Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o Ano de 2008

Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da administra-
ção pública direta e indireta

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no
ano de 2008, é preciso renovar sua assinatura.

Relacione as dependências, endereços completos, quanti-
dade de exemplares e encaminhe através de ofício à
Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do Setor de
Assinaturas, até o dia 15/12/2007.

O envio poderá ser feito preferencialmente através do e-
mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou pelo fax: (11)
6099-9623


